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Dispõe sobre o novo disciplinamento 
do pagamento de Gratificação aos 
servidores dos órgãos do Departarnen 
to competente para gerir a ação f iS 
calizadora e dá outras providências~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO usando de 
suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 
RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - O Art. 20 da Lei no 1641/92 passa a vigorar com a se 
guinte redação: 

"Art. 20 - A Gratificação de Produtividade que trata o 
Art. lo desta Lei, é extensiva aos diversos Õrgãos do 
Departamento competente para gerir a ação fiscalizadora, 
conforme abaixo: 

I - 5% (cinco por cento) do total auferido pelos ser 
vidores investidos em função fiscalizadora cons 
tante do mapa de Apuração da Gratificação de Pro 
dutividade, ao Secretário de Finanças, ao Sub-Se 
cretário de Finanças, ao Diretor do Departamento 
de Administração Tributária e ao Chefe da Divisão 
de Fiscalização Tributária. 

II - 40% (quarenta por cento) da média auferida pelos 
servidores investidos em função fiscalizadora 
constante do Mapa de Apuração da Gratificação de 
Produtividade, ao Chefe da Divisão de Dívida Ati 
va, ao Chefe da Divisão de Tributos Imobiliários~ 
ao Chefe da Seção de Tributos Diversos e ao Chefe 
da Divisão de Controle e Arrecadação. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de agosto de 1994. 
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